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PARECER N" 053/2019

EMENDA N" 055/2019, de autoria do vereador Gregório Rocha
dispositivo do Pro.ieto de Lei n. 02212019 (Altera a Lei Municipal
sobre a criação da Casa de Memória "Casa Lambert").

Venturim, que Altera
no 262212015 - Dispõe

Parecer do Relator:

Corn base no artigo 84 inciso IV da Constituição Federal entendemos que é direito PRIVATIVO
do prefeito a expedição de Decretos a fim cle regularnentar a lei. Além do mais, o artigo
constante no projeto diz que o prefeito "poderá", o que torna uma faculdade do prefeito
regulamentar ou não. Assim, entendemos que o projeto está arnparado pela Consiituiçao
Federal' Sendo assitn, solltos pela REJEIÇÃO da emenda por entênderrnos que a mesrna é
INCONSTITUCIONAL POR AÇÃO por violar a sistemática copstitucional. Não se trara
de' desprestigiar a Câmara Municipal, pois os vereadores possuem instrumentos previstos no
Regimento Interno capazes de desernpenhar o seu papel t'iscalizador.

Sala Augusto Ruschi, 19 de novembro de 2019.
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